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EDITAL 12/2020

PROCESSO SELETIVO PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINAS  ISOLADAS NOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO

 
RESULTADO FINAL

 

Candidato(a) Disciplina Classificação
na disciplina Situação

Maria das Dores Augusto

História da
Arte
(Conservação
e Restautro)

001 Aprovado(a)/Convocado(a) para matrícula

Sueli Hermínia Gomes Silva

História da
Arte
(Conservação
e Restautro)

002 Aprovado(a)/Convocado(a) para matrícula

Marcos Gomes Pinto
Nutrição
Básica
(Gastronomia)

001 Aprovado(a)/Convocado(a) para matrícula

 
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINAS ISOLADAS

Os(As) candidatos(as) aprovados(as) deverão comparecer na Sala de matrículas (ao lado da Portaria
Principal do campus Ouro Preto) no dia 16/03/2020, nos horários estabelecidos no quadro abaixo, e
munidos(as) de original e cópia dos documentos discriminados, conforme estabelecido no item 8.1 do
Edital 012/2020:
 
Endereço e horários para matrícula:
Rua Pandiá Calógeras, nº 898 – Bairro Bauxita – Ouro Preto – MG – CEP: 35400-000 - Campus Ouro
Preto do IFMG
Horários de atendimento para matrícula:
16/03/2020 (segunda), de 08h às 16h.
 
Documentação exigida:



O(A) candidato(a) convocado(a) para efetuar a matrícula como aluno(a) especial deverá apresentar os
seguintes documentos:
a. Ficha cadastral de matrícula preenchida, fornecida no ato da matrícula pela Instituição;
b. Uma foto recente 3x4;
c. CPF próprio (original e fotocópia legível);
d. Carteira de Identidade;
e. Certidão de nascimento ou casamento (original e fotocópia legível);
f. Para maiores de 18 anos de idade, apresentar o título de eleitor, comprovante de quitação eleitoral,
emitido pelo site do TRE: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
g. Para candidatos do sexo masculino, apresentar o certificado militar original e fotocópia legível;
h. Certificado e histórico escolar de conclusão do Ensino Médio (original e fotocópia legível) sem
dependência. Caso não tenha, apresentar a Declaração de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente,
sendo que, no prazo máximo de trinta dias, o candidato deverá apresentar o Histórico Escolar nas
condições citadas, ou seja, sem dependência.
i. Comprovante de residência, (original e fotocópia legível). Serão aceitos como comprovante de residência
conta de água ou de luz ou de telefone ou contrato de aluguel.
 
O preenchimento do requerimento de matrícula deverá ser realizado e assinado pelo(a) candidato(a)
aprovado(a) ou por procurador(a), acompanhado(a) de documento de identificação com foto. Quando o
candidato for menor de 18 anos, o requerimento de matrícula somente poderá ser assinado pelos pais ou
responsáveis legais, com apresentação de documentação comprobatória e fotocópia legível do documento
de identificação dos mesmos.
Perderá o direito à vaga o(a) candidato(a) aprovado(a) convocado(a) à matrícula que deixar de apresentar,
no prazo fixado, quaisquer dos documentos relacionados no item 8.1 deste Edital ou não comparecer no
prazo estabelecido para matrícula ou não respeitar as demais condições estabelecidas no Processo Seletivo.

Ouro Preto, 13 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hudney Alves Faria de Carvalho, Gerente, em
13/03/2020, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0530478 e o código CRC BDD3D770.
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